
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.030-B, DE 2020 
(Da Sra. Tereza Nelma) 

 
Institui o Dia Nacional do Brincar; tendo parecer da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação (relatora: DEP. DULCE 
MIRANDA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relatora: DEP. ANA 
PAULA LIMA). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional do Brincar, a ser comemorado, 

anualmente, no dia 28 de maio. 

Art. 2º    No Dia Nacional do Brincar, serão intensificadas ações 

setoriais e intersetoriais com a finalidade de: 

I – chamar a atenção da população em geral e das entidades de 

atendimento públicas e privadas para a importância do brincar na primeira infância; 

II – promover a conscientização de todos sobre os benefícios que a 

atividade de brincar proporciona ao desenvolvimento cognitivo e psicológico na 

primeira infância. 

                       Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Declaração Universal dos Direitos da Criança, aprovada na 

Assembleia Geral das Nações Unidas em 1959, junto ao direito à educação, no 

princípio VII, enfatiza o direito ao brincar: “a criança terá ampla oportunidade para 

brincar e divertir-se, visando aos propósitos mesmos da sua educação; a sociedade e 

as autoridades públicas empenhar-se-ão em promover o gozo deste direito.” 

Há também menção a este tema na Convenção dos Direitos da 

Criança, aprovada pela Assembleia Geral da ONU em 20 de novembro de 1989 e 

ratificada pelo Brasil em 24 de setembro de 1990. No art. 31, destaca-se: “os Estados 

Partes reconhecem o direito da criança ao descanso e ao lazer, ao divertimento e às 

atividades recreativas próprias da idade, bem como à livre participação na vida cultural 

e artística”. 

O ato de brincar — e o direito ao tempo vinculado à atividade — é 

uma prática muito associada à infância, mas alcança não somente crianças, mas 

também os jovens e os adultos que com elas interagem, incluindo amplo espectro 

etário. A brincadeira relaciona-se à necessidade de fantasia e de ludicidade para o 

desenvolvimento pleno da criança, física e emocionalmente. 

 A data de 28 de maio marca o Dia Mundial do Brincar, criado durante 

a VIII Conferência Internacional de Ludotecas, realizada em Tóquio em 1999, por 

iniciativa de Freda Kim, presidente da International Toy Library Association (ITLA). No 

ano 2000, a data ingressou no calendário do Fundo das Nações Unidas para a Infância 

(Unicef) e, atualmente, é comemorada em mais de quarenta países. 
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No Brasil, a ideia de comemoração congênere começou a ser 

difundida por meio da Aliança pela Infância e deu origem a comemorações que se 

estendem, em alguns casos, por uma semana inteira, promovidas por organizações 

da sociedade civil. 

Diante disso, acreditamos ser oportuna a criação dessa efeméride em 

âmbito nacional, com o objetivo de sensibilizar a sociedade sobre a importância do 

ato de brincar e incentivar a reunião de crianças de todas as idades e de suas famílias 

para a realização de brincadeiras nos espaços públicos e privados. 

 
Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 
 

Deputada TEREZA NELMA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECLARAÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA - 1959 

 

Adotada pela Assembléia das Nações Unidas de 20 de novembro de 1959 e ratificada pelo 

Brasil; através do art. 84, inciso XXI, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º 

da Lei nº 91, de 28 de agosto de 1935, e 1º do Decreto nº 50.517, de 2 de maio de 1961. 

PREÂMBULO 

Considerando que os povos da Nações Unidas, na Carta, reafirmaram sua fé nos direitos 

humanos fundamentais, na dignidade e no valor do ser humano, e resolveram promover o 

progresso social e melhores condições de vida dentro de uma liberdade mais ampla. 

Considerando que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos, 

proclamaram que todo homem tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades nela 

estabelecidos, sem distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, 

opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimento ou 

qualquer outra condição. 

Considerando que a criança, em decorrência de sua imaturidade física e mental, precisa de 

proteção e cuidados especiais, inclusive proteção legal apropriada, antes e depois do 

nascimento. 

Considerando que a necessidade de tal proteção foi enunciada na Declaração dos Direitos da 

Criança em Genebra, de 1924, e reconhecida na Declaração Universal dos Direitos Humanos e 

nos estatutos das agências especializadas e organizações internacionais interessadas no bem-

estar da criança. 

Considerando que a humanidade deve à criança o melhor de seus esforços. 

Assim, 

A Assembléia Geral, 

Proclama esta Declaração dos Direitos da Criança, visando que a criança tenha uma infância 

feliz e possa gozar, em seu próprio benefício e no da sociedade, os direitos e as liberdades aqui 

enunciados e apela a que os pais, os homens e as mulheres em sua qualidade de indivíduos, e 

as organizações voluntárias, as autoridades locais e os Governos nacionais reconheçam estes 
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direitos e se empenhem pela sua observância mediante medidas legislativas e de outra natureza, 

progressivamente instituídas, de conformidade com os seguintes princípios: 

....................................................................................................................................................... 

Princípio 7 

A criança terá direito a receber educação, que será gratuita e compulsória pelo menos no grau 

primário. Ser-lhe-á propiciada uma educação capaz de promover a sua cultura geral e capacitá-

la a, em condições de iguais oportunidades, desenvolver as suas aptidões, sua capacidade de 

emitir juízo e seu senso de responsabilidade moral e social, e a tornar-se um membro útil da 

sociedade. 

Os melhores interesses da criança serão a diretriz a nortear os responsáveis pela sua educação 

e orientação; esta responsabilidade cabe, em primeiro lugar, aos pais. 

A criança terá ampla oportunidade para brincar e divertir-se, visando os propósitos mesmos da 

sua educação; a sociedade e as autoridades públicas empenhar-se-ão em promover o gozo deste 

direito. 

Princípio 8 

A criança figurará, em quaisquer circunstâncias, entre os primeiros a receber proteção e socorro. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 99.710, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1990 
Promulga a Convenção sobre os Direitos da 

Criança.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n° 28, 

de 14 de setembro de 1990, a Convenção sobre os Direitos da Criança, a qual entrou em vigor 

internacional em 02 de setembro de 1990, na forma de seu artigo 49, inciso 1; 

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a referida Convenção em 24 de 

setembro de 1990, tendo a mesma entrado em vigor para o Brasil em 23 de outubro de 1990, 

na forma do seu artigo 49, inciso 2;  

DECRETA:  

Art. 1º. A Convenção sobre os Direitos da Criança, apensa por cópia ao presente 

decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de novembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Francisco Rezek  

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

Considerando que, de acordo com os princípios proclamados na Carta das Nações Unidas, a 

liberdade, a justiça e a paz no mundo se fundamentam no reconhecimento da dignidade inerente 

e dos direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família humana; 
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Tendo em conta que os povos das Nações Unidas reafirmaram na carta sua fé nos direitos 

fundamentais do homem e na dignidade e no valor da pessoa humana e que decidiram promover 

o progresso social e a elevação do nível de vida com mais liberdade; 

Reconhecendo que as Nações Unidas proclamaram e acordaram na Declaração Universal dos 

Direitos Humanos e nos Pactos Internacionais de Direitos Humanos que toda pessoa possui 

todos os direitos e liberdades neles enunciados, sem distinção de qualquer natureza, seja de 

raça, cor, sexo, idioma, crença, opinião política ou de outra índole, origem nacional ou social, 

posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição; 

Recordando que na Declaração Universal dos Direitos Humanos as Nações Unidas 

proclamaram que a infância tem direito a cuidados e assistência especiais; 

Convencidos de que a família, como grupo fundamental da sociedade e ambiente natural para 

o crescimento e bem-estar de todos os seus membros, e em particular das crianças, deve receber 

a proteção e assistência necessárias a fim de poder assumir plenamente suas responsabilidades 

dentro da comunidade; 

Reconhecendo que a criança, para o pleno e harmonioso desenvolvimento de sua personalidade, 

deve crescer no seio da família, em um ambiente de felicidade, amor e compreensão; 

Considerando que a criança deve estar plenamente preparada para uma vida independente na 

sociedade e deve ser educada de acordo com os ideais proclamados na Cartas das Nações 

Unidas, especialmente com espírito de paz, dignidade, tolerância, liberdade, igualdade e 

solidariedade; 

Tendo em conta que a necessidade de proporcionar à criança uma proteção especial foi 

enunciada na Declaração de Genebra de 1924 sobre os Direitos da Criança e na Declaração dos 

Direitos da Criança adotada pela Assembléia Geral em 20 de novembro de 1959, e reconhecida 

na Declaração Universal dos Direitos Humanos, no Pacto Internacional de Direitos Civis e 

Políticos (em particular nos Artigos 23 e 24), no Pacto Internacional de Direitos Econômicos, 

Sociais e Culturais (em particular no Artigo 10) e nos estatutos e instrumentos pertinentes das 

Agências Especializadas e das organizações internacionais que se interessam pelo bem-estar da 

criança; 

Tendo em conta que, conforme assinalado na Declaração dos Direitos da Criança, "a criança, 

em virtude de sua falta de maturidade física e mental, necessita proteção e cuidados especiais, 

inclusive a devida proteção legal, tanto antes quanto após seu nascimento"; 

Lembrado o estabelecido na Declaração sobre os Princípios Sociais e Jurídicos Relativos à 

Proteção e ao Bem-Estar das Crianças, especialmente com Referência à Adoção e à Colocação 

em Lares de Adoção, nos Planos Nacional e Internacional; as Regras Mínimas das Nações 

Unidas para a Administração da Justiça Juvenil (Regras de Pequim); e a Declaração sobre a 

Proteção da Mulher e da Criança em Situações de Emergência ou de Conflito Armado; 

Reconhecendo que em todos os países do mundo existem crianças vivendo sob condições 

excepcionalmente difíceis e que essas crianças necessitam consideração especial; 

Tomando em devida conta a importância das tradições e dos valores culturais de cada povo para 

a proteção e o desenvolvimento harmonioso da criança; 

Reconhecendo a importância da cooperação internacional para a melhoria das condições de 

vida das crianças em todos os países, especialmente nos países em desenvolvimento; 

Acordam o seguinte: 

PARTE I 

....................................................................................................................................................... 

Artigo 31 

 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança ao descanso e ao lazer, ao divertimento e 

às atividades recreativas próprias da idade, bem como à livre participação na vida cultural e 

artística. 
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2. Os Estados Partes respeitarão e promoverão o direito da criança de participar plenamente da 

vida cultural e artística e encorajarão a criação de oportunidades adequadas, em condições de 

igualdade, para que participem da vida cultural, artística, recreativa e de lazer. 

 

Artigo 32 

 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança de estar protegida contra a exploração 

econômica e contra o desempenho de qualquer trabalho que possa ser perigoso ou interferir em 

sua educação, ou que seja nocivo para sua saúde ou para seu desenvolvimento físico, mental, 

espiritual, moral ou social. 

2. Os Estados Partes adotarão medidas legislativas, administrativas, sociais e educacionais com 

vistas a assegurar a aplicação do presente artigo. Com tal propósito, e levando em consideração 

as disposições pertinentes de outros instrumentos internacionais, os Estados Partes, deverão, 

em particular: 

a) estabelecer uma idade ou idades mínimas para a admissão em empregos; 

b) estabelecer regulamentação apropriada relativa a horários e condições de emprego; 

c) estabelecer penalidades ou outras sanções apropriadas a fim de assegurar o cumprimento 

efetivo do presente artigo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.030, DE 2020

Institui o Dia Nacional do Brincar.

Autora: Deputada TEREZA NELMA

Relatora: Deputada DULCE MIRANDA

I - RELATÓRIO

A proposição em epígrafe institui o Dia Nacional do Brincar, a

ser comemorado, anualmente, em 28 de maio.

No Dia Nacional do Brincar serão intensificadas ações setoriais

e intersetoriais com a finalidade de chamar a atenção da população em geral e

das  entidades  de  atendimento  públicas  e  privadas  para  a  importância  do

brincar na primeira infância e promover a conscientização de todos sobre os

benefícios que a atividade de brincar proporciona ao desenvolvimento cognitivo

e psicológico na primeira infância. 

Conforme  esclarece  em  sua  justificação,  a  ilustre  Autora

acredita ser oportuna a criação dessa efeméride em âmbito nacional, com o

objetivo de sensibilizar a sociedade sobre a importância do ato de brincar e

incentivar a reunião de crianças de todas as idades e de suas famílias para a

realização de brincadeiras nos espaços públicos e privados.

Cuida-se de apreciação conclusiva das comissões.

Neste  colegiado,  esgotado  o  prazo  regimental,  não

sobrevieram emendas.

É o relatório.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dulce Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219499527100
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2

II - VOTO DA RELATORA

A  proteção  integral  da  infância  encontra  guarida  na

Constituição Federal de 1988 e no Estatuto da Criança e do Adolescente, bem

como na Convenção dos Direitos da Criança, ratificada pelo Brasil, devendo,

pois, sempre pautar nossa atividade legislativa.

Nesse sentido, garantir o desenvolvimento saudável da criança

passa  por  garantir  a  ela  o  direito  de  brincar.  Como  ensina  a  pedagoga

CACILDA  GONÇALVES  VELASCO,  “brincando  a  criança  desenvolve  suas

capacidades físicas, verbais e intelectuais. Quando a criança não brinca, ela

deixa  de  estimular,  e  até  mesmo  de  desenvolver  as  capacidades  inatas,

podendo vir a ser um adulto inseguro, medroso e agressivo. Já quando brinca à

vontade  tem  maiores  possibilidades  de  se  tornar  um  adulto  equilibrado,

consciente e afetuoso.“

Como se lê na justificação do projeto, a data de 28 de maio

marca o Dia Mundial do Brincar, criado durante a VIII Conferência Internacional

de Ludotecas, realizada em Tóquio em 1999. No ano 2000, a data ingressou no

calendário do Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef) e, atualmente,

é  comemorada  em  mais  de  quarenta  países.  No  Brasil,  a  ideia  de

comemoração congênere começou a ser difundida por meio da Aliança pela

Infância e deu origem a comemorações que se estendem, em alguns casos,

por uma semana inteira, promovidas por organizações da sociedade civil.

Assim, concordamos que é oportuno destacar essa data em

âmbito nacional, o que contribuirá para a defesa de uma infância protegida e

saudável.

Votamos, assim, pela aprovação do PL 4.030, de 2020.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada DULCE MIRANDA

Relatora *C
D2
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49

95
27
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dulce Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219499527100
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.030, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.030/2020, nos termos do Parecer da
Relatora, Deputada Dulce Miranda. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr.  Luiz  Antonio  Teixeira  Jr.  -  Presidente,  André  Fufuca,
Francisco Jr. e Dra. Soraya Manato - Vice-Presidentes, Adriana Ventura, Alan Rick,
Alexandre Padilha, Aline Gurgel, Benedita da Silva, Carla Dickson, Carmen Zanotto,
Célio Silveira, Chico D'Angelo, Chris Tonietto, Dr. Frederico, Dr. Luiz Ovando, Dr.
Zacharias Calil, Dulce Miranda, Eduardo Barbosa, Flávio Nogueira, Geovania de Sá,
Jandira  Feghali,  Jorge  Solla,  Josivaldo  Jp,  Leandre,  Luciano  Ducci,  Márcio  Labre,
Mário Heringer, Marreca Filho, Marx Beltrão, Miguel Lombardi, Osmar Terra, Ossesio
Silva,  Pastor  Sargento  Isidório,  Pr.  Marco  Feliciano,  Professora  Dayane  Pimentel,
Rejane Dias,  Ricardo Barros,  Robério Monteiro, Roberto de Lucena, Silvia Cristina,
Tereza Nelma, Vivi Reis, Adriano do Baldy, Alcides Rodrigues, André Janones, Bibo
Nunes, Celina Leão, Danilo Cabral, David Soares, Delegado Antônio Furtado, Diego
Garcia,  Edna  Henrique,  Emidinho  Madeira,  Fábio  Mitidieri,  Felício  Laterça,  Flávia
Morais, Giovani Cherini, Heitor Schuch, Hiran Gonçalves, Igor Timo, Jaqueline Cassol,
Jéssica Sales, João Campos, José Rocha, Lauriete, Liziane Bayer, Lucas Redecker, Luiz
Lima, Marco Bertaiolli, Marina Santos, Mauro Nazif, Milton Coelho, Padre João, Paula
Belmonte, Professora Dorinha Seabra Rezende e Ricardo Silva. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2021. 

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217767130000
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.030, DE 2020

Institui o Dia Nacional do Brincar.

Autora: Deputada TEREZA NELMA 

Relatora: Deputada ANA PAULA LIMA

I - RELATÓRIO

O  projeto  de  lei  epigrafado,  de  autoria  da  nobre  Deputada

Tereza  Nelma,  tem  por  escopo  instituir  o  Dia  Nacional  do  Brincar,  a  ser

celebrado anualmente em 28 de maio, em todo o território nacional.

Na data, a ideia é intensificar ações “setoriais e intersetoriais”

com a finalidade de:

I  –  chamar  a  atenção  da  população  em  geral  e  das

entidades  de  atendimento  públicas  e  privadas  para  a

importância do brincar na primeira infância;

II  –  promover  a  conscientização  de  todos  sobre  os

benefícios  que  a  atividade  de  brincar  proporciona  ao

desenvolvimento  cognitivo  e  psicológico  na  primeira

infância.

Na Justificação, argumenta a autora:

“A  Declaração  Universal  dos  Direitos  da  Criança,

aprovada na Assembleia  Geral  das Nações Unidas em

1959,  junto  ao  direito  à  educação,  no  princípio  VII,

enfatiza  o  direito  ao  brincar:  “a  criança  terá  ampla

oportunidade  para  brincar  e  divertir-se,  visando  aos

propósitos mesmos da sua educação; a sociedade e as *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ana Paula Lima
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236110409900
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autoridades  públicas  empenhar-se-ão  em  promover  o

gozo deste direito.”

Há  também  menção  a  este  tema  na  Convenção  dos

Direitos da Criança, aprovada pela Assembleia Geral da

ONU em 20 de novembro de 1989 e ratificada pelo Brasil

em 24 de setembro de 1990. No art. 31, destaca-se: “os

Estados  Partes  reconhecem  o  direito  da  criança  ao

descanso  e  ao  lazer,  ao  divertimento  e  às  atividades

recreativas  próprias  da  idade,  bem  como  à  livre

participação na vida cultural e artística”. 

O  ato  de  brincar  — e  o  direito  ao  tempo  vinculado  à

atividade — é uma prática  muito  associada à  infância,

mas  alcança  não  somente  crianças,  mas  também  os

jovens e  os  adultos  que com elas  interagem,  incluindo

amplo  espectro  etário.  A  brincadeira  relaciona-se  à

necessidade  de  fantasia  e  de  ludicidade  para  o

desenvolvimento  pleno  da  criança,  física  e

emocionalmente. 

A data de 28 de maio marca o Dia Mundial do Brincar,

criado  durante  a  VIII  Conferência  Internacional  de

Ludotecas, realizada em Tóquio em 1999, por iniciativa

de  Freda  Kim,  presidente  da  International  Toy  Library

Association  (ITLA).  No  ano  2000,  a  data  ingressou  no

calendário do Fundo das Nações Unidas para a Infância

(Unicef)  e,  atualmente,  é  comemorada  em  mais  de

quarenta países. 

No Brasil, a ideia de comemoração congênere começou a

ser  difundida  por  meio  da  Aliança  pela  Infância  e  deu

origem a  comemorações  que  se  estendem,  em alguns

casos,  por  uma  semana  inteira,  promovidas  por

organizações da sociedade civil.
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Diante disso, acreditamos ser oportuna a criação dessa

efeméride  em  âmbito  nacional,  com  o  objetivo  de

sensibilizar  a  sociedade sobre a importância do ato de

brincar  e  incentivar  a  reunião de crianças de todas as

idades  e  de  suas  famílias  para  a  realização  de

brincadeiras nos espaços públicos e privados.”

A proposição foi distribuída à então Comissão de Seguridade

Social e Família e a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Em 18.8.2021,  a  Comissão  encarregada  de  lhe  examinar  o

mérito  aprovou o projeto,  nos termos do voto da Relatora,  Deputada Dulce

Miranda.

Chega, por fim, o projeto a esta Comissão de Constituição e

Justiça e de Cidadania, sob o regime ordinário de tramitação (RICD, art. 151,

III) e sujeito à apreciação conclusiva. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça

e  de  Cidadania  se  pronuncie  acerca  da  constitucionalidade,  juridicidade  e

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 4.030, de 2020. 

A proposição trata  de  matéria  de competência  legislativa da

União (CF, art. 22, I e 24, IX e XV), cabendo ao Congresso Nacional sobre ela

dispor,  com a posterior sanção do Presidente da República (CF, art.  48).  A

iniciativa parlamentar é legítima, uma vez que não se trata de assunto cuja

iniciativa geral esteja reservada a outro Poder (CF, art. 61).

Verificada a obediência aos requisitos constitucionais formais,

constata-se  que  o  projeto  também  respeita  os  demais  dispositivos

constitucionais de cunho material.
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Quanto  à  juridicidade,  nenhum  óbice  há  à  aprovação  da

matéria,  que  se  encontra  adequadamente  inserida  no  ordenamento  jurídico

brasileiro. 

No que se refere à técnica legislativa, não há vícios a apontar

na proposição, que atendem aos dispositivos da Lei Complementar n. 95, de 26

de fevereiro de 1998, alterada pela Lei Complementar n. 107, de 26 de abril de

2001.

Nesse  sentido,  nosso  voto  é  pela  constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 4.030, de 2020.

Sala da Comissão, em        de                   de 2023.

ANA PAULA LIMA

Deputada Federal PT/SC

Vice-Líder do Gov na CD

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.030, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
4.030/2020, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Ana Paula Lima. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Afonso  Motta,  Alencar  Santana,  Átila  Lira,  Bacelar,  Capitão
Alberto Neto, Carlos Jordy, Caroline de Toni, Cobalchini, Coronel Fernanda, Delegada
Katarina,  Delegado  Marcelo  Freitas,  Delegado  Ramagem,  Dr.  Victor  Linhalis,  Dra.
Alessandra  Haber,  Duarte  Jr.,  Eunício  Oliveira,  Flávio  Nogueira,  Gerlen  Diniz,
Gervásio  Maia,  Gilson  Daniel,  Gisela  Simona,  Helder  Salomão,  Jilmar  Tatto,  João
Leão, Jorge Goetten, Julia Zanatta, Lafayette de Andrada, Luiz Couto, Maria Arraes,
Mendonça Filho, Paulo Magalhães, Roberto Duarte, Robinson Faria, Rosângela Moro,
Rubens Pereira Júnior, Sâmia Bomfim, Tarcísio Motta, Waldemar Oliveira, Ana Paula
Lima, Ana Pimentel, Cabo Gilberto Silva, Carlos Veras, Chico Alencar, Coronel Assis,
Coronel  Meira,  Danilo  Forte,  Darci  de  Matos,  Eduardo  Bismarck,  Erika  Kokay,
Guilherme Boulos,  Jadyel  Alencar,  Kiko Celeguim, Kim Kataguiri,  Laura Carneiro,
Lázaro Botelho, Lucas Redecker, Luiz Gastão, Marangoni, Marcel van Hattem, Pastor
Eurico, Pedro Campos, Pedro Lupion, Ricardo Ayres, Rodrigo Valadares, Sergio Souza,
Tabata Amaral, Yandra Moura e Zucco. 

Sala da Comissão, em 20 de dezembro de 2023. 

Deputado RUI FALCÃO 
Presidente 
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